
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  0 6  S A O  P A U L O  (B R A S IL )

POi<TAt<lA n2 15 =

0 Senhor iíOZHÎ iíX) PckiüI*<A LiiITE, P re fe i to  -  

M unicipal de L orena, usando das a t r ib u iç õ e s  que lh e  sfio con

f e r id a s  por l e i ,

RESOLVS:

Conceder ao Qr. MAî IO M i^ES DOS SANTOS, -  

C o n su lto r J u r íd ic o  d e s ta  P r e f e i tu r a ,  t r ê s  (3) meses de l ic e n  

ça prêm io , r e f e r e n te  ao período  de 2 /2 /1953  a 2 /2 /1 9 5 8 , nos 

te m o s  da Lei M unicipal n2 132, de 14A 1/1952 , devendo g o sá - 

l a  consoante o d is p o s to  na Lei j.u iiic ip a l n2 339, de ló /V /957, 

de conform idade c o d i  d ese jo  expresso  pelo  fu n c io n á rio  acima -  

r e f e r id o  no requerim ento  nS 178, de 7 /3 A 9 5 8 .

R e g is tre - s e  e cum pra-se.

F.M. de Lorena, S de uargo de 1938.

-f/r  g M.
= P re fe ito  iiu n ic ip a l=

R e g is trad a  e p u b licad a  na j e c r o t a r i a  da ; •  

P r e f e i t í i r a  M u n ic ip a l, aos 8 de março de 1958.

■ "èV clü  u d i  LU.
D ire to r  G eral da S e c r e ta r ia -


